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RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objetivo analisar a interpretação dos contratos 

empresariais conforme o princípio da boa-fé objetiva, mais especificamente, no 

âmbito do que a doutrina convencionou chamar de função interpretativa. Inicia-se 

com uma introdução do tema, em um capítulo no qual é feita uma análise histórica 

da boa-fé objetiva, seguida de relato sobre sua recepção no direito brasileiro, da sua 

atuação como cânone hermenêutico-integrativo e, ao final, do exame da relação 

entre a boa-fé objetiva e o princípio constitucional da solidariedade social. No 

segundo capítulo é feito um estudo dos contratos empresariais em si, identificando 

seu conceito e sua disciplina peculiar. Após, busca-se distinguir os contratos 

empresários dos contratos civis e de consumo e identificar algumas características 

inerentes aos contratos empresariais. Aborda-se, ainda, o tratamento da doutrina 

acerca da dependência econômica nos contratos empresariais. Por fim, o trabalho 

restringe-se a analisar a interpretação dos contratos conforme a boa-fé objetiva e 

identificar algumas diretrizes que possam auxiliar o processo de interpretação. 

 

Palavras-chave: Solidariedade social. Boa-fé objetiva. Contratos empresariais. 

Interpretação contratual. 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

This essay has as its goal to analyze the interpretation of business contracts in 

accordance with the principle of good faith. It begins with an introduction of the 

theme, in a chapter is made a historical analysis of the good faith, followed by an 

account of its reception in Brazilian law, of its acting as a hermeneutic and integrative 

canon, and, at the end, of the examination of the relationship between good faith and 

the constitutional principle of social solidarity. In the second chapter is made a study 

of the business contracts, identifying their concept and their peculiar discipline. After, 

it aims to distinguish the business contracts from the civil and consumer contracts 

and to identify some characteristics inherent to the business contracts. It also 

analyzed the treatment of the doctrine about economic dependence on business 

contracts. Finally, the work is restricted to analyzing the interpretation of the contracts 

in accordance with and to identify some guidelines that can aid the process of 

interpretation. 

  

Keywords: Social solidarity. Good-faith. Business contracts. Interpretation. 
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INTRODUÇÃO 
 

Os valores de solidariedade e respeito e proteção à dignidade da pessoa 

humana introduzidos no ordenamento jurídico pela Constituição Federal de 1988 

ocasionaram uma profunda mudança de paradigma no ordenamento jurídico pátrio. 

Com o advento do Código Civil de 2002, tal mudança de paradigma sentiu-

se mais significativa, na medida em que a nova legislação civil promoveu uma 

repersonalização do direito privado. Buscando atender aos princípios da eticidade, 

socialidade e operabilidade, o Código Civil de 2002 marcou o rompimento com uma 

visão que já não mais atendia às transformações sociais ocorridas no século XX. 

Dotado, portanto, de uma nova racionalidade, o Código inovou ao adotar normas 

modelo e cláusulas gerais, as quais devido a sua mobilidade e capacidade de 

adaptar-se às transformações sociais, permitem que fatos eventualmente não 

previstos na lei sejam objeto de disciplina no caso concreto.1  

Nesse contexto, uma das mais importantes inovações foi a previsão 

expressa do princípio da boa-fé objetiva como regral geral de interpretação dos 

negócios jurídicos, norma de conduta dos contratantes e como condicionante do 

exercício de direitos subjetivos. Muito embora a boa-fé objetiva já estivesse sendo 

reconhecida pela doutrina e pela jurisprudência, sobretudo a partir da previsão do 

Código de Defesa do Consumidor, sua previsão legal trouxe evidentes avanços no 

âmbito do direito das obrigações e contratos. 

Passados mais de 15 anos da vigência do Código Civil, a boa-fé objetiva 

encontra-se consolidada pela doutrina e jurisprudência como princípio ético-jurídico, 

de modo que não se discute mais a diferença entre a boa-fé subjetiva e a objetiva, 

ou, ainda, quais as potencialidades desta última no ordenamento jurídico. Tendo 

sido superada tal etapa, atualmente a boa-fé objetiva vem sendo incessantemente 

referida, proclamada e, até, estigmatizada pela doutrina e jurisprudência. Justamente 

nesse ponto reside a preocupação em encontrar parâmetros e critérios para frear a 

diluição do significado da boa-fé objetiva, perpetrada por esta hiperinvocação, a qual 

                                                 

1  Com a adoção das cláusulas gerais, o ordenamento jurídico privado passa a ser compreendido à 
luz do “normativismo concreto”, no qual, segundo Miguel Reale “[...] a norma jurı́dica não é 
concebida como simples estrutura lógico-formal, equiparável à das leis fı́sico-matemáticas, mas é 
antes um modelo ético-funcional [...]”.REALE, Miguel. O direito como experiência (introdução à 
epistemologia jurídica). São Paulo: Saraiva, 1968. p. 191. 
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muitas vezes é feita de forma vaga e imprecisa, como uma espécie de “reserva 

técnica” das motivações do intérprete. 

 De outra banda, ao revogar parcialmente o Código Comercial de 1850, o 

Código Civil de 2002 acabou por unificar do direito das obrigações, bem como 

substituir expressamente a teoria dos atos de comércio pela teoria da empresa. A 

partir das mencionadas alterações legislativas, a doutrina pátria passou a se 

debruçar sobre a análise dos contratos firmados entre os empresários, esforçando-

se para distingui-los dos contratos civis e de consumo, bem como para identificar, no 

âmbito da dogmática de tais contratos, uma teoria geral auxilie o intérprete ou 

aplicador do direito a melhor compreender a elaboração, interpretação e revisão dos 

referidos contratos.2 

Tal preocupação da doutrina decorre do fato de que, instaurado um litígio 

sobre a relação contratual empresarial, as partes contratantes se vêem obrigadas a 

convocar um terceiro (o juiz ou o árbitro) para analisar a validade de determinadas 

cláusulas, esclarecer obscuridades, ou mesmo, preencher eventuais lacunas 

existentes nos referidos contratos.  

Ocorre que a adoção de um sistema de cláusulas abertas impacta em um 

sistema normativo incompleto, onde, em muitas situações, para interpretar o contrato 

e preencher seu conteúdo, o juiz ou o árbitro poderão utilizar-se não apenas das 

normas que regulam a atividade empresarial, como também de outras normas e de 

elementos tirados da realidade social, como os usos e costumes. Essa completude 

do sistema ocorre em cada momento de interpretação e aplicação das cláusulas 

abertas e, também, pela atuação dinâmica dos árbitros e magistrados, que devem se 

guiar pelo novo sistema de valores e princípios constitucionais, bem como pela 

realidade do ambiente empresarial. Contudo, entende-se que não se trata de tarefa 

simples, em especial quando se tratam de contratos empresariais, posto que a 

interferência do juiz ou do árbitro na interpretação e integração do negócio jurídico 

poderá, em alguma medida, perturbar o funcionamento do mercado ou o exercício 

da atividade empresarial das partes. 

                                                 

2  A referida distinção entre os contratos empresariais, civis e de consumo será abordada no item 2.3 
do presente trabalho. 
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 A partir deste cenário, a presente dissertação pretende analisar os 

contornos dogmáticos da aplicação do princípio da solidariedade social nas relações 

privadas. Para tanto, delimitou-se o tema na análise das implicações da boa-fé 

objetiva, mais precisamente em sua função hermenêutico-integrativa, na 

interpretação dos contratos empresariais.3 

À primeira vista, o leitor poderia crer que a presente pesquisa se debruça 

sobre tema já exaustivamente tratado pela doutrina, dado o incontável número de 

obras que versam sobre a boa-fé objetiva no direito brasileiro, de modo que não se 

aborda aqui nenhuma novidade.  

Cumpre admitir que, ao pensar dessa forma, o leitor do presente trabalho 

não deixaria de ter razão. E é justamente a partir de tal constatação que se faz 

necessário esclarecer que uma das motivações da presente pesquisa não é trazer 

uma solução nova para um problema já posto,4 mas sim procurar investigar como é 

possível, através de todo arcabouço doutrinário que se tem à disposição, resolver 

algumas inquietações que ainda não restaram suficientemente respondidas.  

Dentre as inúmeras inquietações que o debate suscita, a presente pesquisa 

se limitará a analisar quais as implicações da boa-fé objetiva no processo de 

interpretação dos contratos empresariais, procurando responder, inclusive, se tal 

princípio se especializa, ou não, ao disciplinar os mencionados contratos. Não 

obstante, a presente pesquisa também objetiva identificar quais os pressupostos 

fáticos e teóricos dos contratos empresariais, que devem ser levados em 

consideração no processo de interpretação, pautando-se sempre pela busca de 

alternativa contrária, tanto à ideia de um liberalismo sem fronteiras, como à de uma 

“consumerização” dos contratos. 

                                                 

3  Em síntese, tratam-se dos contratos firmados entre empresários, apenas. Importa destacar que 
não há uniformidade na nomenclatura, tendo a doutrina, ao logo dos anos, utilizado diversas 
acepções: “contratos mercantis”, “contratos comerciais”, “contratos empresariais” “contratos 
interempresariais”. O presente trabalho adota como padrão de referência a nomenclatura 
“contratos empresariais”. 

4  Nesse aspecto, concorda-se com Judith Martins-Costa quando assinala que “[...] a novidade só 
tem valor quando serve, efetivamente, para atender a alguma necessidade que não possa ser 
solvida com o que já está assentado e testado no sistema.”. (MARTINS-COSTA, Judith. Como 
harmonizar os modelos jurídicos abertos com a segurança jurídica dos contratos? (notas para uma 
palestra). Revista jurídica luso brasileira. Ano 2. nº 1. 2016. Disponível em: 
http://www.cidp.pt/publicacoes/revistas/rjlb/2016/1/2016_01_1051_1064.pdf. Acesso em:  
30/01/2017). 
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Com esta meta, o trabalho está estruturado em dois capítulos principais, 

divididos de forma organizada em subcapítulos e subpartes, a fim de apresentar a 

temática de forma “crescente”, isto é, de forma que cada tópico aprofunde mais o 

exame do tema em direção à conclusão final. 

O primeiro capítulo, denominado “A boa-fé objetiva no direito brasileiro”, tem 

por objetivo, inicialmente, contextualizar o leitor apresentando uma descrição do 

reconhecimento da boa-fé e de seus mais diversos significados ao longo da história. 

Após, analisa-se o processo de reconhecimento e recepção da boa-fé pelo direito 

brasileiro. Busca-se, ainda, compreender sua atuação como cânone hermenêutico-

integrativo para, ao final, identificar o seu fundamento constitucional. 

No segundo capítulo, intitulado de “Contratos empresariais: conceito, 

características e interpretação conforme a boa-fé objetiva”, é feito um estudo dos 

contratos empresariais em si, identificando seu conceito e sua disciplina peculiar. 

Após, busca-se distinguir os contratos empresários dos contratos civis e de 

consumo. Por conseguinte, procura-se identificar algumas características que lhes 

seriam inerentes. Aborda-se, ainda, o tratamento da doutrina acerca da dependência 

econômica nos contratos empresariais. Por fim, o trabalho restringe-se a analisar a 

interpretação dos contratos conforme a boa-fé objetiva e identificar algumas 

diretrizes que possam auxiliar o processo de interpretação. 

Interessa salientar que o presente trabalhou optou por não analisar os 

Projetos de Lei nº 1.572/2011 e 487/2013, que se destinam a dar nova redação ao 

Código Comercial Brasileiro, tendo em vista a constante alteração de seus textos e 

que o fato de que ainda seguem em discussão, sem notícias de possível aprovação. 

O estudo é feito a partir e através de análise da bibliografia especializada e 

de decisões e argumentos jurisprudenciais, sem desconsiderar, ainda que a título 

ilustrativo, opiniões contrárias. Em relação ao marco teórico utilizado, a presente 

pesquisa possui como referência principal, no que pertine ao estudo da boa-fé 

objetiva, a contribuição doutrinária de Antônio Manuel da Rocha e Menezes Cordeiro 

e Judith Martins-Costa. Outrossim, no que diz respeito à análise dos contratos 

empresariais, a pesquisa fixa como marco teórico a produção acadêmica de Paula 

Forgioni. Os referidos autores, portanto, compõe o marco teórico indicativo do 

referencial bibliográfico do qual a presente pesquisa lançou mão para sua revisão 

bibliográfica. 
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Espera-se, com este trabalho, adentrar em um tema sobre o qual há 

abundante material, mas, de forma quase que proporcionalmente inversa, escassa 

análise específica, crítica, aprofundada e pragmática do tema, de modo que se torne 

possível, ao fim, efetivamente contribuir com a comunidade jurídica e a sociedade. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Considerando a argumentação desenvolvida, o presente trabalhou ocupou-

se da problemática relativa à interpretação dos contratos empresariais conforme a 

boa-fé objetiva no direito brasileiro. 

Em que pese se reconheça que a boa-fé objetiva já tenha sido 

exaustivamente tratada pela doutrina nacional e estrangeira, entendeu-se 

necessária a realização de uma pesquisa destinada a analisar de forma crítica, 

aprofundada e pragmática, as implicações da boa-fé objetiva no processo de 

interpretação dos contratos empresariais. 

Nessa perspectiva, intentou-se responder se a boa-fé objetiva se 

especializa, ou não, ao disciplinar os mencionados contratos e, ainda, se seria 

possível identificar algumas diretrizes que orientassem o processo de interpretação 

contratual, pautando-se sempre pela busca de alternativa contrária, tanto à ideia de 

um liberalismo sem fronteiras, como à de uma “consumerização” dos contratos.  

Firme nesse propósito, o presente trabalho procurou contextualizar a boa-fé 

objetiva através da exposição de seus pressupostos teóricos, uma vez que 

necessários para a posterior análise das implicações dogmáticas no tratamento dos 

contratos empresariais. Nesse norte, foi possível constatar que a boa-fé objetiva 

guarda estreita afinidade com as relações comerciais, na medida em que desde os 

tempos mais remotos tem sido um dos preceitos que orientou os mercadores. Não 

obstante, evidenciou-se que o exame da boa-fé no direito romano, mais 

especificamente em sua manifestação nos bonae fidei iudicia, não possui apenas 

significado histórico, mas também esclarecedor para a doutrina moderna, na medida 

em que constitui a gênese do princípio de boa-fé no direito das obrigações 

contemporâneo. 

Ademais, a despeito de seus mais diversos significados atribuídos à boa-fé 

objetiva ao longo da história e das influências que sofreu das sucessivas escolas de 

pensamento jurídico, foi possível notar a grande importância do direito germânico, 

que propôs significados diversos àqueles até então atribuídos à boa-fé, ao 

reconhecer a complexidade da relação obrigacional, até então inconcebível, e a 

existência de deveres anexos oriundos da cláusula geral da boa-fé.  

No que toca à recepção da boa-fé objetiva pelo ordenamento jurídico 
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brasileiro, viu-se que a influência da tradição positivista do direito brasileiro no século 

XX permitiu a doutrina e a jurisprudência que ignorassem os recursos decorrentes 

da aplicação da boa-fé em sentido objetivo, preferindo restringir a boa-fé aos limites 

em sentido subjetivo, que fora previsto pelo legislador, de maneira expressa. 

Somente a partir do reconhecimento e compreensão da relação obrigacional como 

um processo dinâmico, fruto da influência da doutrina e jurisprudência germânica, 

que nossa jurisprudência, a partir do protagonismo da doutrina, passou a reconhecer 

e aplicar a boa-fé objetiva e os deveres anexos dela oriundos.  

O ordenamento jurídico pátrio, por sua vez, reconheceu, expressamente, a 

incidência da boa-fé objetiva no âmbito das relações civis e empresariais a partir da 

adoção de cláusulas gerais pelo Código Civil de 2002, as quais denotam a função 

hermenêutico-integrativa, função criadora de deveres e função limitadora do 

exercício de direitos subjetivos. A presente pesquisa, todavia, limitou-se a análise da 

função hermenêutico-integrativa da boa-fé objetiva. 

Intentando compreender o sentido e alcance da boa-fé objetiva na 

interpretação dos contratos a partir das regras gerais de interpretação dispostas pelo 

Código Civil, verificou-se que figura imprescindível ao exercício interpretativo a 

devida compreensão da conduta das partes à luz de todas as circunstâncias do caso 

concreto. Nessa análise, destacou-se a atuação complessiva da boa-fé objetiva, 

admitindo a adoção de demais cânones hermenêuticos estabelecidos pela doutrina 

ou jurisprudência que possam auxiliar o intérprete a melhor compreender os motivos 

e as finalidades do contrato ou da relação contratual das partes. Não obstante, em 

relação as fases do exercício interpretativo propriamente dito, a partir da distinção 

entre interpretação integrativa e integração do contrato, foi possível elucidar como a 

boa-fé objetiva atua no processo de interpretação do contrato. 

Outrossim, buscando identificar o assento constitucional da boa-fé objetiva, 

constatou-se que esta guarda profunda correlação com o princípio constitucional da 

solidariedade social, cujo sentido, entende-se, é melhor expressado a partir da ideia 

de solidariedade orgânica proposta por Durkheim. No que tange ao alcance da 

solidariedade social nas relações provadas, colheu-se da pesquisa realizada que o 

discurso da solidariedade social se espraiou para a seara das obrigações e 

contratos. Porém, pode ser invocado exclusivamente como fonte deveres de 

cooperação entre os contratantes. Assim, entende-se que, a partir de uma leitura 
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tópico-sistemática, cumpre ao princípio da boa-fé objetiva disciplinar os deveres de 

cooperação e lealdade informados pelo princípio da solidariedade social. 

Por conseguinte, o presente trabalho se enveredou a compreender e 

caracterizar as peculiaridades dos contratos empresariais, identificando-os como 

uma categoria autônoma no direito dos contratos. Para tanto, foi necessário, antes, 

discorrer sobre o reconhecimento da autonomia do direito empresarial e do processo 

de unificação do direito obrigacional trazido a lume pelo Código Civil de 2002. 

Verificou-se que, muito embora a referida unificação, o direito empresarial possui 

autonomia substancial em relação ao direito civil, a qual repercute, inclusive, no 

reconhecimento dos contratos empresariais como uma categoria autônoma. 

Nesse diapasão, através da pesquisa realizada foi possível conceituar os 

contratos empresariais como aqueles entabulados por empresários, no exercício de 

sua atividade econômica, com o escopo de lucro. Da pesquisa realizada, constatou-

se, também, que a doutrina que trata especificamente do tema tem procurado erigir 

uma teoria geral própria, que possa auxiliar os operadores do direito, mediante a 

generalização de conceitos aplicáveis à categoria, a encontrar orientações a 

situações específicas, sobretudo na elaboração e interpretação dos contratos 

comerciais no caso concreto. 

Ademais, a partir de tal conceituação, foi possível distinguir os contratos 

empresariais dos contratos civis e de consumo. Tal diferenciação justifica-se, 

sobretudo, pelo fato auxiliar o intérprete no reconhecimento de qual será a legislação 

e a principiologia aplicável ao contrato.  Em linhas gerais, pode-se afirmar que a 

diferença entre os contratos empresariais, civis e de consumo é passível de ser 

aferida mediante a análise da classificação dos sujeitos, do grau de poder 

econômico das partes e do objeto ou finalidade do contrato.  

Cuidando-se das características peculiares dos contratos especiais, colheu-

se da doutrina que estes possuem como principais vetores de funcionamento os 

seguintes traços: a) função econômica e escopo de lucro; b) risco empresarial; c) 

profissionalismo e dever de diligência; e d) segurança e previsibilidade. 

Verificou-se, ainda, que a dependência econômica, que marca a assimetria 

em alguns contratos empresariais, também figura como traço característico. 

Entretanto, ao contrário da lógica proveniente do direito do consumidor, a 

dependência dever ser entendida como uma autolimitação, assumida de livre 
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vontade pelo empresário, na prerrogativa de organizar a atividade empresarial, e 

não como necessidade. Deste modo, conferir maior tutela ao empresário em 

evidenciada dependência econômica só se justificaria quando verificada situação de 

abuso de poder da contraparte, no caso concreto. 

Estabelecidos os conceitos, características, critérios de distinção e vetores 

de funcionamento dos contratos empresariais, a presente pesquisa adentrou ao 

exame específico da interpretação dos contratos empresariais conforme a boa-fé 

objetiva. Neste derradeiro momento, limitou-se a examinar como deve ser 

compreendida a função hermenêutica da boa-fé objetiva nos contratos empresariais   

e constatar se é possível afirmar se a boa-fé se especializa, ou não, ao disciplinar 

tais contratos. Por fim, visando contribuir com o tema a partir de toda a pesquisa 

realizada, o presente trabalho procurou identificar algumas diretrizes que possam 

auxiliar a interpretação dos contratos empresarias segundo a boa-fé objetiva. 

Nesse passo, verificou-se que a boa-fé representa um catalisador da 

fluência das relações no mercado, na medida em que a prática negocial condiciona 

seu sentido, de modo a lhe apresentar em conformidade com o standard da 

probidade específica das relações empresariais. A interpretação dos contratos 

empresarias conforme a boa-fé objetiva, portanto, deve levar em consideração o 

ambiente das relações comerciais, caracterizado pela concorrência e rivalidade das 

partes contratantes, bem como a assunção dos riscos inerentes ao negócio e o 

profissionalismo e o dever de diligência dos empresários. 

Tal conclusão, porém, não implica, necessariamente, reconhecer que a boa-

fé objetiva se especializa ao disciplinar os contratos empresarias. Isso porque não se 

deve confundir o conceito jurídico abstrato que pode ser atribuído à boa-fé com o 

produto de concretização no âmbito das relações empresariais, sobretudo porque 

trata-se de um modelo jurídico que necessita de concreção, bem como porque 

existem inúmeros padrões mutáveis de conduta que podem ser atribuídos a boa-fé 

objetiva. 

Por fim, devido a reconhecimento de que a boa-fé objetiva dificilmente 

atuará de forma isolada, divorciada de outros standards, quando da interpretação 

dos contratos, dada sua atuação complessiva, entendeu-se pertinente apontar 

algumas diretrizes que podem auxiliar a interpretação dos contratos empresariais. 

Ainda que não se julgue possível construir um catálogo exaustivo, extraiu-se da 



116 

 

 

pesquisa realizada os seguintes postulados: 

 

a) o intérprete deve levar em consideração a atuação complessiva da 

boa-fé objetiva quando da análise dos contratos, cotejando esta com os 

usos e demais cânones hermenêuticos que tenha à disposição e se 

mostrem necessários a solução da controvérsia; 

 

b) o intérprete, ao analisar o contrato, deverá levar em consideração se 

este é existencial ou de lucro, atentando-se que a interferência na 

integração destes últimos poderia perturbar o funcionamento do 

mercado ou o exercício da atividade empresarial e, por isso, poder 

conferir mais força ao princípio do pacta sunt servanda; 

 

c) o intérprete jamais poderá desconsiderar a função econômica e escopo 

de lucro ao interpretar os contratos empresariais; 

 

d) o intérprete jamais poderá desconsiderar que o risco figura como 

elemento essencial dos contratos empresariais, bem como deverá 

respeitar a álea própria dos referidos contratos e evitar, ao máximo, 

interferir na equação de perdas e ganhos dos empresários;  

 

e) o modelo abstrato de pessoa deve levar em consideração a figura do 

empresário profissional, diligente, ativo e probo e, ainda, os usos e os 

padrões de comportamento aceitos no lugar de sua celebração; 

 

f) ao revisar ou integrar o contrato, o interprete devera ter presente que 

um dos traços peculiares dos contratantes, em especial nos contratos 

empresariais, reside na busca por segurança e previsibilidade; 

 

g)  o intérprete deve levar em consideração que a dependência 

econômica figura como traço comum dos contratos empresariais, de 

modo que tratar o empresário como hipossuficiente ou vulnerável pode 

acabar por desnaturalizar a lógica do direito empresarial. Uma maior 
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tutela ao empresário em evidenciada dependência econômica se 

justifica, porém, quando verificada situação de flagrante abuso de 

poder da contraparte; 

 

h) o intérprete deve considerar que o respeito à boa-fé objetiva não pode 

levar, em hipótese, alguma, a excessiva proteção de uma das partes, 

sob pena de desestabilização do sistema.  

 

i) quando convocado a preencher lacunas ou integrar o contrato, o 

intérprete deverá considerar sempre tanto o que fora ajustado pelas 

partes contratantes, como também a conduta destas no processo 

contratual; 

 

j) o intérprete deve procurar encontrar um ponto de equilíbrio entre a 

tutela da confiança e legítima expectativa das partes e o respeito a 

autonomia privada, atendendo-se para os possíveis comportamentos 

oportunistas, em especial nos contratos de longa duração; 

 

k) o intérprete não deverá confundir boa-fé com equidade, sobretudo 

quando da análise dos contratos empresariais; 

 

Por todo o exposto, vislumbrou-se uma alternativa na interpretação dos 

contratos empresariais segundo a boa-fé objetiva que se mostre contrária tanto a 

tanto à ideia de um liberalismo sem fronteiras, quanto à ideia de uma 

“consumerização” de tais contratos. Uma interpretação destituída de fobia e idolatria, 

que representa a tentativa de harmonizar a cláusula geral de boa-fé objetiva com a 

segurança jurídica dos contratos empresariais. Essas foram, portanto, as conclusões 

alcançadas pela pesquisa, que se espera possam contribuir para a discussão do 

tema no âmbito acadêmico.  
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